PROJETO DE LEI Nº 460, DE 2017

Dá a denominação de "Professor Benedito Antonio Misko" à Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio do Jardim Paulista, no município de Indaiatuba. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Benedito Antonio Misko” a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio do Jardim Paulista, no município de Indaiatuba. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho de Eliseu Misko e Maria Aparecida Giraldes, o Professor Benedito Antonio Misko nasceu no município de Bálsamo, Estado de São Paulo, no dia 27 de outubro de 1943. 

Formou-se Professor, no Colégio Anísio José Moreira, em Mirassol, diplomando-se depois em Educação Artística, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jales, e em Pedagogia, na Faculdade de Ciências e Letras de Bebedouro.

Sua carreira no magistério iniciou em Jales, contratado pelo Estado, e, a partir de 1979, assumiu sua cadeira como Professor efetivo em Franco da Rocha, na EEPG Profa. Rituco Miltani.

Em 1980, removeu-se para Indaiatuba, para a EEPG Benedita Wagner de Campos. Nessa cidade, que adotou como sua, lecionou em várias escolas, como Professor primário e dando aulas de Educação Artística.

Profissionalmente, trabalhou ainda na FDE – Fundação de Desenvolvimento Educacional, como Capacitador de Alfabetização para Professores nível I; no Instituto Educacional e Cultural Equipe e no Colégio Brasil (atual Ana Rita de Cássia Streckert), em Itaici. Depois de aposentado, continuou a dar aulas de Educação Artística, em Elias Fausto.

Casado como a Profa. Wanda Rocha Misko, com ela teve dois filhos: Isabela e Gustavo. 

Verdadeiramente vocacionado, exerceu com amor e dignidade sua profissão, granjeando a admiração de alunos e colegas.

Seu talento artístico não se limitava à pintura, destacando-se também na arte da interpretação, por meio de sua participação no Grupo de Teatro da Casa de Cultura.

Deixa marcas indeléveis e muita saudade em todos aqueles que com ele tiveram o privilégio de conviver.

Assim, entendemos mais do que meritória a homenagem que ora pretendemos render a Benedito Antonio Misko, dando o seu nome à escola em epígrafe.

Sala das Sessões, em13/6/2017.
a) Rogério Nogueira - DEM

